
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

 

PREFEITURA CIA CIDADE 

 

DECRETO N° 234/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4,628 de 21 de 
dezembro de 2022. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 3971/2023, da . 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 1.629.500,00 (um milhão, seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), para atender 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários á abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.197.500,00 
(um milhão, cento e noventa e sete mill e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 300107- Salário Educação - exercício anterior, no valor de R$ 432.000,00 (quatrocentos e 
trinta e dois mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 

- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 09 de agosto de 2023. 

E 	 OS NAVARRO 
Sec 	ano Municipal de Fazenda 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO r 234 DE 09108/0023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1. do arL 41, da Lei Federal n4.320164 

SUPLE ME NTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 19 • SECRETARM MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 
- COORC€NACÀO GERAL S.M 

l' 	FUNCIONAL ATIVIDADEPROJETOIOP. ESPECIAL NATURELA DA DESPESA FONTE. VALOR 	. 

1836100152047 Manutençâo de Ensino Ftmlamenie1 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90 11.00 00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CNIL 

103 RS 	1.030.00000 

12,361.0015,2047 Menutençào clo Ensino Fundamental 31.01.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONA 103 R$ 	140 03000 

12.388.0015.2055 Educoçáo de Jovens e Adultos 
OUTROS SERVI Ç OS DE 

3390.3900.00 	TERCEIROS 	. 	PESSOA 300107 R$ 	32.1300.00 
JURMICA 

12,351.0315 2947 Malençâo ao Ensina Fundamental 3.3 90.30 MOO 	MATERIAL DE CONSUMO 301107 FIS 	300,001.80 

12.365 0015 2050 Manutençâo do Educeçâo Infantil 3 3 90,30 0700 	MATERML OE CONSUMO 300107 R$ 	100.000,00 

TOTAL GERAL RS . 1.572.000,001 

ÓRGÃO: 25 • SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

1 	FUNCIONAL 	ATIVIDADEPROJETOMP ESPECIAL :.; 	NATURIDA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

18.122.00172305 Mentnemie dos Eventos e Feilkidedee 3.3.90.39.00 00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEPOS 	- 	PESSOA 
Juntics. 

1000 RS e580,00 

TOTAL GERAL RS 8.500,00 ' 

ÓRGÃO: 20.- SECRETARIA MUNCIPAL DE SEGURANÇA. TRANSITO E MOBIUDADE URBANA 

I. 	FUNCIONAL - I 	A1IVIDADE:PROJETO/0P ESPECIAL . 	NATURIDA DA DESPESA 	- 	. FONTE VALOR 

28125.0017.2221 DIN019 08  Ttánlit O - DIRIMAM e Publicida 3.3 90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIOICA 

509 RS 49.000.03 

. TOTAL GERAL RS 49.00000' 

-TOTAL GERAL 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO W 234 DE 09/013/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO 9 - SECRETARIA MUNC/PAL DE EDUCAÇÃO 
• 

i 	FUNCIONAL 	E 	A11VIDADE/PROJETO/0P -ESPECIAL ; • 	NATI/REVIDA DESPESA FONTE VALOR 	. 	I 

12.361.0015.2047 Mamrtenção do Ensino Fundonsentid 3.3.90.30,0000 	MATERGL DE CONSUMO 103 RS 	240000,00 

12.361.0015.2047 Menutençâo da Ensina Fundamental 
MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.9032,00.00 	SERVI 	C 	O 	PARA 
OISTREUIÇÃO GRATUITA 

103 RS 	500.000.00 

12.361.0015.2047 Menpriençl1/42 do.  Ertsino Fundamental 
OL1TROS SERVI Ç OS DE 

103 RS 	400.000.00 33.90.39.00,00 	TERCEIROS 	• 	PESSOA 
JUROCA 

I 	. 	 TOTAL GERAL RS 	1.140.000,00 1  

ORCA(); .23 :ENCARGOS GERAIS DO MUMCIPO 
iinnsnp••  

I" FUNCIONAL AllVIDADEJPROJETOIOP. ESPECIAL - NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

28 043 0000 3124 
Ameniza ç a o E. de Preellnle1110 do 

PASEP FGTS INSS. FPMU e Outros 
3 3 

APORTE 	 PARA 
91.97.00 00 	COBERTURA DO D E FICIT 

ATUARIAL DO RPPS 
1000 RS 8500.00 

CIFIGACI: 20,- SECRETARIA MUNICPAL DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E MOBLIDADE URBANA 
• 

1 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL . '•-- 	NATURIWA DA DESPESA FONTE • VALOR 

25.125E1017.2280 Manutençáo dos Agentes de TErnIto 
VENCIMENTOS 

3 1.90 11.00,03 	VANTAGENS 	FIXAS 
PESSOAL CNC. 

E 
509 RS 49.,00 

L 	
_ 	. TOTAL GEFUSL R$ 49.000.00, 

_ 	TOTAL GERAL 	' 
	 1.197.500,001 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2022 

..... 
DESCRIÇAO DAS FONTES-DE RECURSOS PASSIVO - 	ATIVO 

RN ANCEI RO
EI  FINANCEIRO . 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
Ir onta Valor 

Statmo EdIJC.ÇâO 	ex 	tio arlerice 5,418 225.22 1,403 95237 300107 5,014,27285 
Valor ulai *do pelo Decreto e 11412023 300107 300,000.00 
Vfluirn ado pelo Decreto n•  14312012 300107 125 213,00 
Valor 	flI ado peio Decreto tf1592022 300107 008000,00 

Wor utill oda. pelo Decreto n• 17212023 300107 0001:0300 
V 	utib BOO pelo Deatto n• 17 2023 300t07 e0000,00 
Vala utilize/10 peto Decreto n/ 105/2023 300107 300 000.03 
Valor utiti Se peto Decreto na 16612023 300107 692.003.00 
Valor ur irisado pPo Decreto n• 230/2023 300107 300.000.00 
Vidor Aplaudo pela Decreto a' 234/2023 300107 432.000,00 

Salda atual 100107 1.19E059,85 
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